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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 14 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Gadelha BPRp

Fone: 8559-1454

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Sgt PM Tavares SCH
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM 

Fone: 9488-5844

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Sgt PM Cabral DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Vanildo 11º BPM 

Fone: 9488-5842

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap PM Mat. 940187-3, Augusto Aurélio Vilaça dos Santos – Autorização para 
participar  do  processo  de  nivelamento  e  habilitação  para  Missões  de  Paz  da  ONU,  a  ser  
conduzido pelo COTER/Exército Brasileiro, que será realizado no Colégio Militar do Recife, 
entre os dias 23 e 27 ABR 2012. Despacho desse Comando: - Autorizo. Publique-se.  (Nota 
nº 020/2012/CPA).
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1º Ten QOA PM Mat. 18371-7/11º BPM, Isaque Melo de Santana - Concessão de 
06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à  
Corporação,  a/c  de 02 ABR 2012.  Despacho do Ten-Cel  PM Diretor  Interino da  DGP:  -  
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da 
publicação. (Nota n° 210/2012/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO-A-OFICIAL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Aluno Oficial PM Mat. 970051-0, André Leonardo de Lima e Montier Liciarde - 
Que fossem realizados os cálculos dos salários atrasados referentes ao período de 15 JUN 99 a 
09 SET 2009, dos respectivos décimos terceiros salários e abonos de férias não gozadas, bem 
como,  das  gratificações  que  integravam  o  salário  da  época  de  Aluno  Oficial,  como 
alimentação, fardamento e transporte, período em que permaneceu licenciado da Corporação, 
tendo sido reintegrado por determinação judicial.

O pleito foi encaminhado à AEAJA que, em atenção à orientação da Procuradoria 
Geral do Estado, emitiu o Encaminhamento/Consultiva nº 069, de 26 MAR 2012, onde em 
síntese esclarece: 

“O  militar  pleiteou  a  execução de  fazer  relativa  a  sua  reintegração  ao  serviço 
público,  que  foi  devidamente  cumprida.  Quanto  ao  pagamento  de  valores  atrasados,  
supostamente  devidos,  devem  ser  pleiteados  por  meio  da  via  processual  cabível  e  não 
administrativamente.” Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com 
fundamento  Encaminhamento/Consultiva/AEAJA nº  069,  de  26  MAR 2012.  (Nota  n° 
226/2012/DGP-3/SSAD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 105568-2/8º BPM, Hayrton Golttiel Alves Diniz -  Licenciamento a 
pedido da Corporação, tendo o pleito sido encaminhado a Diretoria de Gestão de Pessoas  
(DGP) por meio do Ofício nº 342/1ª Seção/8º BPM, de 16 MAR 2012.

Ocorre que o militar em epígrafe, antes de publicado seu ato de  desligamento da 
PMPE, externou de forma eficaz a sua desistência em ser licenciado, fato informado à DGP 
por meio do Ofício nº 410/1ª Seção/8º BPM, de 27 MAR 2012.

Analisado ambos os documentos, verifica-se a tempestividade do segundo, bem 
como, que a desistência de pedidos junto à Administração Pública Estadual pode ser requerida 
total ou parcialmente, conforme dispõe o Art. 51 da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, que regula 
o processo administrativo no âmbito estadual. Despacho do  Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas: -  Deferido, com fundamento no Art. 51 da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000; A 
DGP-3 encaminhe cópia do presente processo administrativo ao 8º BPM para arquivo 
nos assentamentos do requerente.  (Nota n° 209/2012/DGP-3/SSAD).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério  da  Defesa  –  Exército  Brasileiro  –  4º  Batalhão  de  Comunicação 
(Batalhão Arraial Novo do Bom Jesus). Ofício nº 5-S3/4º B Com. Recife-PE, 03 ABR 2012. 
Assunto: Retificação da data da corrida do Patriota.  Senhor  Comandante  1. Informo-vos que 
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em virtude  da  visita  do  Comandante  do  Exército,  que  ocorrerá  no  dia  20  ABR 2012,  á 
Guarnição de Recife,  o  Comando Militar  do Nordeste  modificou a  data  da  realização do 
referido evento para o dia 17 ABR às 08 horas, alterando, assim, o que estava previsto no  
Ofício nº 1-S3/4º B Com, de 23 MAR 2012. 2. Maiores informações podem ser solicitadas à 3ª 
Seção desta OM, através do telefone (81) 3455-2252 ramais 203 ou 213. Atenciosamente, 
Ricardo Roque da Silva – TC Comandante do 4º Batalhão de Comunicações.”

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 223, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I -  Licenciar  Ex-Offício do serviço ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 2011,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 112817-5/BPRp, Rodrigo da Silva Santos, Praça de 18 FEV 
11,  filho de Rosemary Maria da Silva Santos,  por haver concluído com aproveitamento o  
Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a portaria do CG nº 006-
STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 2º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 224, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I -  Licenciar  Ex-Offício do serviço ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 2011,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108926-9/2º BPM, Marcelo Amaro da Silva , Praça de 09 
MAR 09, filho de Daniel Amaro da Silva e de Edilene Correia Coutinho, por haver concluído 
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com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 2º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 225, de 28MAR2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109691-5/16º BPM, Wilson Leandro Bem, Praça de 09 
MAR 09, filho de José Severino Bem e de Maria Rildete Landro Bem, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 
30DEZ11; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 226, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento  no  Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 



06                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.070
13 DE ABRIL DE 2012

_____________________________________________________________________________

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 111147-7/6ª CIPM, Cledimilson Gonçalves de Melo, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Rildo Gonçalves de Melo e de Cleonora Maria de Lima, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 6ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM - Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 227, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110040-8/11º BPM, Daniel Lopes de Albuquerque Júnior,  
Praça de 09 MAR 09,  filho de Daniel  Lopes de Albuquerque e de Sônia Maria Alves de 
Albuquerque, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 
CBMPE, conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30DEZ11; II - O Comandante do 11º BPM deverá proceder o 
recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o 
desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo 
Júnior – Ten-Cel PM Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 228, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
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Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108743-6/18º BPM, Rafael Soares Teixeira da Silva, Praça 
de 09 MAR 09, filho de José Nivaldo Floro da Silva e de Maria Teixeira de Melo e Silva, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por  Delegação:  Fernando Araújo Júnior  -  Ten-Cel  PM -  
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 229, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110027-0/BPChoque, Reinaldo Alberto Braga da Silva , 
Praça de 09 MAR 09, filho de Marcelo Alberto da Silva e de Irany Braga da Silva, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21DEZ11, publicada no BG/BM nº 224, 
de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do BPChoque deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 230, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L  V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109978-7/BPChoque, Josemberg Rufino da Silva, Praça de 
09 MAR 09, filho de Maria do Carmo da Silva, por haver concluído com aproveitamento o 
Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a portaria do CG nº 006-
STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do BPChoque deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 231, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109698-2/16º BPM, José Edson Feitosa Junior, Praça de 09 
MAR 09, filho de José Edson Feitosa e de Risonete da Silva Feitosa, por haver concluído com 
aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21DE 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 232, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 109897-7/CEMET I, Tatiana Rodrigues Barbosa, Praça de 
09 MAR 09, filha de Alberes Barbosa da Silva Filho e de Veronica Rodrigues Barbosa, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do CEMET I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por  Delegação:  Fernando Araújo Júnior  -  Ten-Cel  PM -  
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 233, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais  Militares),  o  Sd  PM Mat.  109822-5/12º  BPM,  Marcelo  Antônio  do  Nascimento 
Júnior,  Praça  de  09  MAR  09,  fi  lho  de  Marcelo  Antônio  do  Nascimento  e  de  Joselita 
Belarmina Monteiro do Nascimento,  por haver concluído com aproveitamento o Curso de 
Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a  portaria  do  CG  nº  006-
STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 234, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108694-4/17º BPM, João Gomes Lianda, Praça de 09 MAR 
09, filho de José Pedro Lianda e de Severina Maria Gomes da Silva, por haver concluído com 
aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 235, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais  Militares),  a  Sd  PM  Mat.  108539-5/6º  BPM,  Joelma  Soares  Mota  dos  Santos 
Oliveira, Praça de 09 MAR 09, filha de Jailson Mota dos Santos e de Maria José Soares, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por Delegação:  Fernando Araújo Júnior -  Ten Cel  PM - 
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 236, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109397-5/11º BPM, Cicero Bezerra dos Santos Filho, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Cicero Bezerra dos Santos e de Maria da Assunção Ferreira, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por  Delegação:  Fernando Araújo Júnior  -  Ten-Cel  PM -  
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 237, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109551-0/11º BPM, Edson de Souza Mendes , Praça de 09 
MAR 09, filho de Antônio Mendes da Silva e de Ione de Souza, por haver concluído com 
aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 238, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110674-0/6º BPM, Reginaldo Felipe Santiago Filho, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Reginaldo Felipe Santiago e de  Josefa Dias Santiago, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por Delegação:  Fernando Araújo Júnior -  Ten Cel  PM - 
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 239, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109178-6/12º BPM, Gleidson Batista dos Santos, Praça de 
09 MAR 09, filho de Joaquim José dos Santos e de Maria José Batista dos Santos, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por Delegação:  Fernando Araújo Júnior -  Ten Cel  PM - 
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 240, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 110160-9/12º BPM, Thatiane Mirella de Oliveira Melo, 
Praça de 09 MAR 09, filha de José Carlos de Melo e de Macileia de Oliveira Melo, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 241, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108012-1/Adido à DGP, Edson Marcio da Luz, Praça de 07 
JUL 08, filho de Sebastião Pomposo da Luz e de Maria Luiza da Conceição da Luz, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Chefe da DGP-6 deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 
disposição  do  Militar  do  Estado  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 242, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 106633-1/16º BPM, Flavio David de Alcantara, Praça de 27 
AGO 07, filho de Tawer Pedro de Alcantara e de Nilza Almeida David de Alcantara, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021,  de 11 JUN 02.  Por Delegação:  Fernando Araújo Júnior -  Ten Cel  PM - 
Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 243, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108941-2/20º BPM, Fábio da Silva Gadelha, Praça de 09 
MAR 09, fi lho de Washington Jose Gadelha e de Rejane Maria da Silva Gadelha, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 244, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108677-4/20º BPM, Eduardo Alberto da Silva, Praça de 09 
MAR 09, filho de Carlos Alberto da Silva e de Sonia Maria Campelo, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 245, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110228-1/18º BPM, Daniel Silva de Freitas, Praça de 09  
MAR 09, filho de Severino Alves de Freitas e de Santina Silva de Freitas, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 246, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110661-9/20º BPM, Lamartine Henrique de Albuquerque 
Braga, Praça de 09 MAR 09, filho de João Batista Henrique Braga e de Alzenir Maria de  
Albuquerque  Braga,  por  haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de 
Soldados do CBMPE, conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 
21DEZ11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 247, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 107609-4/20º BPM, Carlos Eduardo Teixeira Pereira, Praça 
de 07 JUL 08,  filho de Jose Carlos  Veloso Pereira  e de Irene Teixeira Pereira,  por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 248, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108422-4/20º BPM, Wagner Guerra da Silva, Praça de 09 
MAR 09,  filho de Walfredo Carlos  da Silva e  de Maria  José Guerra  da Silva,  por  haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 249, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 111123-0/22º BPM, Rhodes Everton Alves Moreira, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Francisco Moreira da Silva e de Risomar Alves do Rego Silva, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 250, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109080-1/13º BPM, Leonardo Muniz Cavalcanti, Praça de 
09 MAR 09, filho de Laercio Souza Cavalcanti e de Maria José Muniz Cavalcanti, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 251, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ  11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais  Militares),  o  Sd  PM  Mat.  109690-7/16º  BPM,  Marcos  Felipe  do  Nascimento 
Bezerra  ,  Praça  de  09  MAR  09,  filho  de  Jose  Felipe  Bezerra  e  de  Rejane  Maria  do 
Nascimento, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 
CBMPE, conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 252, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109944-2/13º BPM, Joabe Antônio Gomes, Praça de 09 
MAR 09, filho de Manoel Antonio Gomes e de Alzenete Maria Prazeres Gomes, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 253, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109595-1/22º BPM, Severino Firmino dos Santos, Praça de 
09 MAR 09,  filho de Jose Firmino dos Santos e de Terezinha Maria  da Silva,  por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 254, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 107640-0/6º BPM, Ernane Mauricio de Morais Cavalcanti,  
Praça de 07 JUL 08, filho de Geneciano Mauricio Cavalcanti e de Marilene Pereira de Morais,  
por  haver  concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 
conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 255, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos  
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 107936-0/11º BPM, Emmanuel de Lima Costa, Praça de 07 
JUL 08, filho de Irapoan Pacheco Costa e de Cleonice de Lima Costa, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02 Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 256, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109674-5/16º BPM, Rildemberg Lima da Costa, Praça de 
09  MAR 09,  filho  de  Pedro  Ferreira  da  Costa  e  de  Rosilene  Lima  da  Costa,  por  haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 257, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108695-2/16º BPM, Cezar Leonardo Paula da Silva, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Jose Pedro da Silva e de Rute Maria de Paula, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 
30DEZ11; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 258, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 109210-3/13º BPM, Flavia Fernanda de Oliveira, Praça de 
09 MAR 09, filha de Luiz Fernando de Oliveira e de Luciana Nascimento de Oliveira, por 
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 259, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 110350-4/6º BPM, Iraneide Amaral da Silva, Praça de 09 
MAR 09, filho de Adelson Tertuliano da Silva e de Irani Amaral da Silva, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30  
DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 260, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  Ex-Offício  do  serviço  ativo  da  PMPE,  a/c  de  30  DEZ 11,  com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 110675-9/13º BPM, Creuza Maria Gomes de Freitas, Praça 
de  09  MAR 09,  filha  de  Eliomar  Moreira  Barros  e  de  Hilda  Bezerra  Gomes,  por  haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº  
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 261, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art..  109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
104164-9/CIATur,  Walber Gustavo da Cunha Ferreira, Praça de 17 JAN 05,  filho de João  
Ferreira das Graças e de Rosália Maria da Cunha Ferreira, por não ser mais do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 262, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
107752-0/19º BPM, Edvaldo Ferreira da Silva Filho, Praça de 07 JUL 08, filho de Edvaldo 
Ferreira da Silva e de Dulcinéia Ferreira dos Santos Silva, por não ser mais do seu interesse  
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02 Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 263, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  a Sd PM Mat. 
102750-6/CEMET – I,  Ana Patrícia  Marinho Lins,  Praça de 24 MAI 04,  filha  de Agenor  
Rodrigues Lins e de Severina Martins Lins, por não ser mais do seu interesse permanecer nas 
fileiras da Corporação; 

II – Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 264, de 28 MAR 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
106396-0/16º BPM, Tiago Calado de Sá Cavalcanti, Praça de 27 AGO 07, filho de Joacy de Sá  
Cavalcanti e de Marta Maria Lins Calado, por não ser mais do seu interesse permanecer nas 
fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten Cel PM Diretor  
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 266, de 29 MAR 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  (não  remunerada),  a/c  de  30  NOV  11,  com 
fundamento no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat.  
103576-2/CPD, Clayton Rodrigues da Silva, praça de 24 MAI 04, filho de Antoniel Pereira da 
Silva e de Sarah Rodrigues da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Analista de Tecnologia da Informação na Universidade Federal de Pernambuco; 

II – O Chefe do CPD deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos 
à  disposição  do  militar  estadual  ora  transferido  para  a  reserva  não  remunerada  para  o 
desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Fernando Araújo 
Júnior - Ten Cel PM Diretor Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 279, de 04 ABR 2012

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-Aluno do Curso de Formação de 
Soldado PM, por Decisão Judicial

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994, e em cumprimento à decisão judicial, nos autos 
do  Processo  n°  0039808-15.2010.8.17.0001 (5ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de
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Recife),  tendo  como  Autor  Edson  Henrique  de  Lima  Almeida  e  como  Réu  o  Estado  de  
Pernambuco,  encaminhada  para  conhecimento  desta  Corporação  através  do  Ofício  nº 
896/2012-PC,  de  13  MAR  2012,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  CI  nº  467/2012-
GGAJ/SDS, de 19 MAR 2012, oriundo da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria 
de Defesa Social e o Encaminhamento/Contencioso n° 104/2012-AEAJA, de 21 MAR 2012,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Aluno do Curso de Formação de 
Soldado/PMPE Mat. 110796-8, Edson Henrique de Lima Almeida, licenciado “Ex-Offício” a 
bem da disciplina do serviço ativo desta Corporação, conforme publicou o Boletim Geral n.º 
147, de 10 AGO 2010;

II  –  Determinar  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  que  adote  as  providências 
pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel  
PM – Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 065, de 05 ABR 2012)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portarias

1.1.1.    Da Corregedoria

Nº 116/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;

Considerando os termos da Portaria nº 207, de 15 MAR 12 - BG nº 054, de 20 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as  
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 
25124-0/11º BPM, David Alves de França. 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1013.00021/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 
02ABR12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 117/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;
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Considerando os termos da Portaria nº 204, de 15 MAR 12 - BG nº 054, de 20 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as  
alíneas “a” , “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 31200-2/BPGd, José Ítalo da Natividade,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1010.00022/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 
02ABR12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 118/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;

Considerando os termos da Portaria nº 202, de 15 MAR 12 - BG nº 054, de 20 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as 
alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 
28852-2/BPGd, José Manoel Ferreira da Silva e o Sd PM Mat. 910561-1/BPGd, Luiz Carlos 
Ribeiro da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1007.00023/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. 
Recife, 02 ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 119/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;

Considerando os termos da Portaria nº 205, de 15 MAR 12 - BG nº 054, de 20 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 
920762-7/4ª CIPM, Rosivaldo Severo Alexandre,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  tombo nº 
10.102.1011.00024/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 02 
ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 120/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;
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Considerando os termos da Portaria nº 203, de 15 MAR 12 - BG nº 054, de 20 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt PM Mat. 
28720-2/17º BPM, Severino José da Silva Filho,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  tombo nº 
10.102.1008.00025/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 02 
ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 121/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; 

Considerando os termos da Portaria nº 901, de 20 SET 11 - BG nº 181, de 22 SET 
11, que submete a Conselho de Disciplina por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat.22119-8/6º 
BPM, Zilde Santos Ribeiro,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição do  Conselho de Disciplina  à  2ª  CPDPM,  tombo nº 
10.102.1007.00026/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 02 
ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 122/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;

Considerando os termos da Portaria nº 557, de 02 JUN 11 - BG nº 109, de 09 JUN 
11, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art.  2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75,  o Sd PM Mat. 
950025-1/CIPMoto, Gilson de Oliveira Gomes,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1012.00027/2012.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  miliciano.  R.P.C. 
Recife, 02 ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 123/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;
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Considerando os termos da Portaria nº 158, de 07 MAR 12 - BG nº 047, de 09 
MAR 12, que submete a Conselho de Disciplina por haver incorrido no que preconizam as  
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 
22988-0/BPGd, Evaldo Bezerra da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1012.00028/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife,02 
ABR 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 065, de 05 ABR 2012)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 299, de 10 ABR 2012

EMENTA:  Perda de Graduação Policial  Militar  “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 
Incisos  III  e  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUN 94 e considerando ainda a decretação da  
perda de Cargo Público de Policial Militar do Estado de Pernambuco, por meio da sentença 
condenatória, nos autos da Ação Diversa nº 168256-4 (Representação para perda de graduação 
militar), após o trânsito em julgado, em 08 ABR 10,

R E S O L V E: 

I – Excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da Reserva Remunerada da PMPE, o 
Cb RRPM Mat. 23487-7, Gilson Elias de Oliveira, praça de 26 FEV 86, nascido em 1º JUN 
64, filho de Amaro Elias de Oliveira e Jeruza Pereira de Oliveira

(Transcrita do DOE nº 067, de 11 ABR 2012)

1.3.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina/Deliberação

Origem: Portaria do Comando da 1ª CIPM nº 001, de 04 JAN 2012
Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 980024-7/1ª CIPM, Darcy Leite de Oliveira Neto
Licenciando: Sd PM Mat. 104521-0/1ª CIPM, João Bosco de Lima Costa Júnior
Fato Apurado: Por haver no dia 20 MAR  10, sido preso em Flagrante Delito, juntamente com 
                         mais  três  pessoas,  após a morte de Ionara Félix da Silva, por disparo de arma 
                         de fogo, no Status Hotel, no Bairro de Ouro Preto, Olinda-PE 

 1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância minuciosa do 
consagrado  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  disposto  no  Art.  5º,  LV,  da 
Constituição Federal de 1988, tendo o licenciando e o seu advogado acompanhado todo o 
feito, ofertando defesa prévia, bem como as alegações finais;

2. Nas peças acostadas aos Autos, produzidas nas instruções do presente Processo 
Administrativo  de  Licenciamento "Ex-Officio"a Bem da Disciplina, fica explícito que o mili-
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tar estadual deixou de observar o integral acatamento de normas vigentes; deixou de cumprir  
os  seus  deveres  de  cidadão,  preceder  de  maneira  ilibada  na  vida  pública  e  particular;  
prejudicou, mesmo fora do serviço, os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial  
militar, deixando de zelar pelo militar; feriu a ética, o pundonor e o decoro policial militar,  
transgrediu o contido no Art. 9º e o Art. 13, § único da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, Código  
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE); Art. 12, §§ 2º e 3º, Art. 27,  
IV, XIII e XVI e XIX, Art. 30, IV, da Lei nº 6.783/1974, Estatuto do Policiais Militares de  
Pernambuco; e os Artigos .3º; 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; Artigos 7º; 8º,§ 1º, do Regulamento de 
Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
22.114, de 13 MAR 2000;  

3. Consta ainda nos autos que no dia 19 MAR 2010, o licenciando juntamente com 
Thalita Maryah Sodré Barbosa, Dinah Cintia de Souza Santos e Jeimison Marcelo da Silva 
Silvestre e a vítima Ionara Félix da Silva, comemoravam o aniversário de Dinah, no Status 
Hotel, nas margens da rodovia PE-15, no Bairro de Ouro Preto, em Olinda-PE. Ocasião em 
que o licenciando guardou sua arma de fogo, enrolada em sua camisa por trás do aparelho de 
som, e que segundo o mesmo, ninguém o viu guardando, um revólver calibre 38, inox, nº 
J126675,  SINARM nº  2002/004298572-68,  de  propriedade  de  Maurício  Rodrigues  de  Sá 
Leitão, Agente de Polícia Civil já falecido. Quando todos estavam na piscina, Ionara saiu e foi 
até o quarto, e em ato contínuo, os demais que se encontravam na piscina ouviram um disparo 
de arma de fogo no interior do quarto, e rapidamente o licenciando com todos os envolvidos 
subiram para verificar o ocorrido, e ao entrarem no quarto, encontraram o corpo de Ionara  
caído no chão com um ferimento na cabeça e sangrando. Em seguida, o licenciando apanhou a 
arma que estava no chão, ao lado do corpo de Ionara, e guardou-a no interior do seu veículo, e 
todos os envolvidos realizaram a limpeza do local  do crime,  retiraram o corpo do local e 
colocaram o corpo da vítima na mala do carro. Neste momento, policiais militares que foram 
acionados pelo proprietário do Hotel, chegaram ao local do crime, e pediram para revistar o 
quarto,  sendo  autorizado  pelo  licenciando,  então  os  policiais  entraram,  e  na  garagem 
encontraram sangue  no  parachoque  traseiro  do  veículo.  Ocasião em que  o  licenciando se 
apresentou  ao Comandante  da Guarnição  e  contou  toda  a  verdade,  e  ao ser  solicitado ao 
licenciando que abrisse  a  mala  do veículo,  encontraram o corpo de Ionara,  em seguida o 
licenciando mostrou aos policiais no interior do veículo onde a arma se encontrava, a arma foi 
apreendida e a ocorrência informada ao CIODS, o policiamento aguardou no local a chegada 
de uma equipe do Departamento de Homicídios e Proteção a Pessoa (DHPP), e em seguida 
todos os envolvidos foram conduzidos para a Delegacia FTH-Norte, onde foram autuados em 
flagrante.  E  após  conclusão  do  Inquérito  Policial  nº  02007.0024.00138/2010-1.1,  foram 
indiciados o Sd PM João Bosco de Lima Costa Júnior (licenciando), Thalita Maryah Sodré 
Barbosa, Dinah Cintia de Souza Santos e Jeimison Marcelo da Silva Silvestre, incursos na 
pena do Art. 211 do CPB, ocultação de cadáver e o licenciando ainda com o incurso na pena  
do Art.  14 da Lei  nº 10.826/03, por porte ilegal de arma de fogo,  ficando evidente que o 
mesmo agiu de forma premeditada no cometimento dos crimes acima expostos, incompatível  
com a conduta de policial militar.

        
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito;

II - Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM 
Mat. 104521-0/1ª CIPM, João Bosco de Lima Costa Júnior, Art.  9º e o Art.  13, Parágrafo 
Único  da  Lei  nº  11.817,  de  24  JUL 00,  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco  (CDMEPE);  Art.  12,  §§  2º e 3º, Art. 27, IV, XIII e XVI e XIX, Art. 30, IV, da
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Lei nº 6.783/1974, Estatuto do Policiais Militares de Pernambuco; e os Artigos 3º; 4º, §§1º, 2º, 
3º e 4º; Artigos 7º; 8º, § 1º, do Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de  
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 22.114, de 13 MAR 00, em função das razões 
expostas;

III  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG, ao 
Comandante da 1ª CIPM;

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1;

V – Publicar esta Decisão.

1.4.0.   Recompensa

1.4.1.   Elogio

Louvo o Maj PM Welington Alves Cruz e a Cap PM Telmira Cavalcante Branco de 
Sá, pela idealização e desenvolvimento do “Projeto Artístico Cultural para Integração da PME 
com a Comunidade” e o Cap PM Saulo Sintônio pelo trabalho “Proposta de Implementação de 
Retenção de Talentos nas Comissões da Corregedoria”, visando absorver os talentos pessoais 
no trato da gestão de pessoas.

 Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), apresentado em virtude do término do 
Curso de Gestão Governamental da Faculdade de Ciências e Administração de Pernambuco, 
na área de Recursos Humanos, como forma de enaltecer a produção bibliográfica realizada e 
reconhecer, em tempo, o esforço acadêmico e o elevado grau de compromisso com os temas  
de interesse da Polícia Militar de Pernambuco, considerando ainda que os TCCs realizados 
pelos oficiais foram alvos de elogios pela banca examinadora e pelo, Professor Arandi Maciel  
Campelo, Diretor da Faculdade de Administração de Pernambuco, resultando na aplicação da 
nota máxima permitida (10) e recebimento do Prêmio FCAP 2011 (Profissional de Sucesso), 
pela criatividade, aplicabilidade e valor social.

É, pois por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente 
elogio. (Individual).  (Elogio solicitado pelo Maj PM Sérgio Rodrigues de Paula - Chefe da 5ª 
EMG).  (Nota s/nº/5ª EMG).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
O que dá ao pobre não terá necessidade, mas o que esconde os seus olhos terá muitas 

maldições. (Provérbios 28:27).
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